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DECRETO Nº. 045, DE 18 DE MAIO DE 2021.  
 
        

SÚMULA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º, § 2º, 
INCISO I, ALÍNEA “B” DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº. 019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a redação da alínea “b”, inciso I, do 2º do art. 1º do Decreto Municipal 
nº. 019, de 18 de fevereiro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
 “b” ALINE FRANCIELI DA SILVA – SUPLENTE 
RG: 2522391-7 SSP/MT 
CPF: 059.203.201-92 
END: RUA IRMÃOS BEDIN – nº 1981- BAIRRO CIDADE ALTA 
FONE: 66 9 9985-1449 
 
“b” CRISLAINE DILEMBURG – SUPLENTE 
RG: 1662846-2 SSP/MT 
CPF: 028.045.131-81 
END: RUA JOSÉ FERNANDES Nº 185 – BAIRRO RECANTO DOS PÁSSAROS  
FONE: 66 9 9952-3999 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 18 de maio de 
2021. 

 
 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
 Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 18/05/2021 À 18/06/2021. 


